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13.0 - PAGAMENTO
13.1 - O pagamento será efetuado proporoionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota FiscaUFatura pela Contratada;
13.2 -Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situagão, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos polo
referido regime;
13.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
13.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordadano contrato;
13.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais,
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
13.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação flrnanceira, sem que isso gere direito à alteração dos pregos, ou de compensação

financeira por ahaso de pagamento.

14.0 - DE§PESA
14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orgamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria
Municipal de Saúde, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

15.0. PENALIDADES
15,1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

AracatilCE,0S de junho de202l.

AL-
Andresa Gue/es Kaminski Alves

Secretária Municipal da Saúde

dadania e Desenvolvimento Social
lo Por't6 de Frêi
rio Municipal de

."-'-*-------) l-
------) /-*-* lL4-7:. ,2--
Werisleik Pdnte*IatÍás'-
Secretário Munioipal de Srggqry§i§g{i e Ordem Públioa

1

Av. DrcgÕo do Mor:, 230, Cen'tro, ArocotiCE - Brosil CEP: ó2800-000 'i
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ANEXO II
MODELO SUGESTWO DE PROPOSTA COMERCIAL FINÀL (licitante vencedor)

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.INICIPAL DE ARACATYCE.
PROCESSO N.o: 00.012/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRBÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA -h *

OBJETO
Seleção de melhor proposta visando o Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de Veículos
Seminovos. Tino ônibus. Dara atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Aracati/Ce.

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total

* PKEENCHER coNFoRME ot ou*t*:mffiÍllt E DE ACoRDo coM o rERMo DE

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitagão e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaragão expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necesstárias à execugão dos servigos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sooiais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infragões;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

f

PRAZOS
Validade da Ata do de 12 (DOZF.\ MESES.
Validade da 90 NOVENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

Endereço:
Cidade:
CNPJ: CGF:

Fone: e-mail
Banco Agência lConta

(carimbo e assinatura do representante legal)

,q.u Ni C76'-

Av. Drogõo do Mor, 230, Centro, Arocoli-CE - Brosil CEP: ó2800-000

(+55 88) 3421-,]050 | (55 88i342.I-l?451 www.(rrocoli.ce.gov.br
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ANExo rr ó-ilF;pnmcÃou.nrnôr.ncoN'00í)r22021-sRp § ( lW
TERMo »n ,q,»nsÃo Ao sIsrEMA nn pnncÃo Br,nrnôNrco »,q,:. FÀ§/-f I

1, Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i, Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha apxticipa4
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável paÍa operar o Sistema Elehônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilizagão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizagão do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de

taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancrária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condigões definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicagão expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilizaçáo
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informagões
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usurários

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudanga ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO t OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS
E ÁNEXAR COPIÁ DO CONTRATO SOCUL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OA BREVE RELATO
E/O A CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADÁS).

PRB§EITURA DCI

ÍÍ\
'b

BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL
.'-t

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) I

Razão Social:
Ramo de Atividade:
EndereÇo:

Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal; RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeirol Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ) SIM ) Não

Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: 62800-000

(+55 88) 342.l-1050 | (55 B8) 3421-1945 | www.qrocail.ce.gov.lf,rI
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ANExo rrr.r V 'i,
pnncÃo rlnrnôNlco N" 00.012/2021_SRp . ,, r)rrfr,,,11.,:, 

,_.,

ANExo Ao rERMo DE a.orsÃo Ao sIsrEMa nr,rrnôNrco DE LrcrrAÇors'b,q!
BLL _ BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

rN»rc,q.ÇÃo DE usuÁnro Do srsrEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: Funcão:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsaoo

2 Nome:
CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

J Nome:
CPF: FunÇão:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificagão do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil paÍa o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transagões efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Servigo de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas nutorizadâs com firma reconhecida em cartório)

Av. DrcgÕo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CÊP: ó2800-000

(+55 88) 3421-1050 I (55 88) 3421-1945 | www'oroccrti.ce.gov.br



PRBFEITURA I}O

] ARACATI
âLIGRIÁ DE §ER ÀRACATIENSE

AI.{E)(OIV
PREGÃO ELETRÔIIrcO N M.ONzO2l-SRP
cusTo PEIÁ uru,zlçlo Do sIsrwIA

SOMM,.{TE PARA O FORN{ECEDOR \MNCtrDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,50Á (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto banoário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2Yo e

juros moratórios de lYo ao mês, assim como inscrição em serviços de protegão ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Elehônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão rcalizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÚLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADA§

A livre contratação de sociedades CÉtUlAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa
de Licitagões do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as

regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/}'ORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturns autorizadas com Íinna reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO z OBRTGATORTO RECONÍTECER FLRMA (EM CARTORIO) DAS ÁSSINÁT(IRAS
E ÁNEXAR COPU DO CONTRATO SOCIÁL E ULTIMAS ÁLTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONS OLIDADO (AUTENTICADAS).

Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000

(+55 88) 3421-1050 I (55 S8) 3421-19451 www.orocoti.ce.qov.lrr
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ANEXO V
MoDELo sucusrlvo DE nrcr,au,ÇÃo

(colocar em papel timbrado)

À pnnrBrruRA Mr.JNrcrpAL DE ARACATI/cE.
PROCESSO N.o: 00.012/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 23 I 0612021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou oontratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

TRETEITURÂ DO

^

Av. DrogÕo do Mcr, 230, Centro, Ârocsii'CE - Brosil CEP: 62800-000

(+55 88) 3421-1050 | (55 88) 3421-1?45 | www'cloccrli'ce.goY,br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUCE,
PROCESSO N.o: 00.012/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO nr,rrnÔNrCo PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 23 I 0612021.
gONÁruO DE ABERTURA: OghOOM.

urcr,anaÇÃo

DECLARAçÃO »N CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do

referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do

envelope '(02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VlI, artigo 4o da Lei no

lO.52O, de 17l0712002,parupaúicipação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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DBCLARAÇÃo eun NÃo nnnpREcA MENoR DE rDADE

A Empresa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF no

DECLARA,para fins do disposto no Inciso V, do Art.27, da Lei no 8.666, de 2l de junho

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

de 1993,
anos em

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

ARACÂTI
AIEG&IÁ DT §ER ÀRACATIEN§E

ANEXO YII
MODELO SUGESTM DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.JNICIPAL DB ARACATI/CE.
PROCESSO N.o: 00.012i2021-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO ELETnÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DB ABERTURA: 23 I 0612021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Av. DrogÕo do Mcr, 230, Centro, Arocoli-CE - BrosÍl CEP: 62800-000

(+55 88) 342.l -1050 | (55 88) 3421-1?451 www..o-tgçc'llçe§ev§I
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ANEXO VIII
MoDELo sucnsrlYo DE »ncr,anaçÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": 00.012/202I-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO NT,NTNÔNTCO PARA REGISTRO DE
DATA DE ABERTURA: 231061202t.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

PREÇOS.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao

previsto no ediialdePregãoEletrônicoÍlo-,quecumpreoSrequisitoslegaisparaa
qualificação como _ (microenrpreso ou empresa cle pequeno porte ou cooperutiva na
jolno clo Art. 34, Lii Federal no t 1,488/20AD, nos termos do art. 3o da Lei Complementat no 123/06, e

nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento

favoràcidoesiabelécidonosarts,42a4gdaLeiComplementarno.123106eLeiComplementarnol4Tll4,

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arocoli-CE - Brasil CEP: 62800-000

{+55 88} 342 r -',1 050 | (s5 88) 3421 - l ?45 |
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ANEXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATYCE.
PROCESSO N.o: 00.012/2021-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 23 I 0612021,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DB VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico no _, instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosíl CEP: ó2800-000

(+55 88) 342.l-1050 I (5588) 3421-l?45 | v{ww.orocoti.Ç.e.gov.br
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ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PROCESSO N.o: 00.012/2021-SRP.
MODALTDADE: pREGÃO nr,nrnÔNrCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 23106/2021,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

Aos _ dias do mês de

s&AÇsrr:::ffi::
Â!T$RIÁ DE §ER ÀRACATI[,NSI

,l r(-/,o

do ano de 20-, a Prefeitura do Município de

Aracati/CE, com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n' 1272 - F'arias Brito, CEP 62.800-000,

Aracati, Estado do Ceará -, 
-inscrita 

no CNPJ/MF n.o 07.684.756/0001-46, afiavés do Órgão

Gerenciador a Secretaria de Saúde, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / Ordenador(a) de

I)espesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de

Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n." 000.000.000-00, no uso de suas atribuições, em face da

classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata de
julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s) serviço(s) do

objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666193 e suas alterações, da Lei
no 10.520102, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA lU - DO FI]NDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELBTRÔNICO No OO.OLZ1àOZL-SRP sujeitando-se

as partes às normas constantes do Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de 2017, da Lei 10.520,

de 1710712002 e da Lei no 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSUL AzU - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata a Seleção de melhor proposta visando o Registro de Preços

para futura e Eventual Aquisição de Veículos Seminovos, Tipo Onibus, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Aracati/Ce.

CLÁUSULA 3". DO ÓNCÃO GERENCIADOR
3.1 - Secretaria de Saúde;
3.2 - Secretarias Administrativas Participantes: Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social e

Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública.

cLÁusuLA 4u- PREÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços foi
decorrente da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, conforme se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os

quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições

constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

cLÁusuLAs'-DACoNTRATAÇÃo \
5.1 - Após a assinatura da Ata de Regisho de Preço, em sendo rcalizada a contratação, s&{ firmado
Tenno de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes ,o L

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRICÃO NO CPF:
Item Descricão do Item Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total

Total Registrado
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à

vencedora;
5.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paru a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante coÍrespondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
5.2,2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação j ustifi cada do adj udicat árrio e aceita pela Admini stração.

5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo paru assinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
5.4 - A vigência do contrato flrcará adstrita à vigência do respectivo crédito orgamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
5.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Conhato, poderá ser convocada ouha
licitante, desde que respeitada ordem de classiflrcaçáo, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem

prejuízo das sangões previstas neste Edital e das demais cominagões legais;

5.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado

para este fim pela Unidade Gerenciador a da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67 , da Lei
Federal no 8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 6u - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 - O recebimento e Execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo

solicitado, devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o

estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições

satisfatórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver

reposição de acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justiÍicativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que

deliberará sobre a aceitaçáo ou não do pedido formulado.
6.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto no art. 74 daLei Federal n".8.666193:
a) Provisoriamente, para- efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será

fixado prazoparu correção pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo

de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSUL A 7U _DO PAGAMENTO
7,L - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

7,2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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lripótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á a comprovagão da rcgularizaçáo da situação, não
acaÍretando qualquer ônus para a Contratante;
7.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. I2o da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
7,4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência banoária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porvenfura não tenha sido acordada no contrato;
7,6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentagão de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Munioipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensagão financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA 8" - DA DESPESÀ
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretrária

Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento.

cLÁusuLA 9" - Do REAJUsTAMENTo Do pREÇo E Do REEeUILÍBRro ECoNÔMrco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta,utilizando avariaçdo de índices oficiais à época do reajuste.

9,2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forga maior,
caso foúuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

rehibuição da Administraçáo para a justa remuneração do servigo, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65,Inciso II, Alínea o'd", daLei8.666193, podendo ser

registrado por simples apostila (§8").

cLÁusuLA 10" - DAS oBRrcAÇÔus »a ADMINISTRAÇÃo
10.1 - Fiscalizar arealizaçáo do serviço contratado;
10.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, ptr& melhor qualidade na

execução do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
lO.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

inegularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correção.

cLÁusuLA 11" - DAs oBRrcAÇÔns »a BENEFTcTÁnra DA ARP )
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim; 7
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ll,2 - Executar o serviço através de pessoas idônbas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente;
11.3 - Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.4 - A CONTRATADA é obrigada areparaÍ, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

execução.
11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagão do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus

fiscais;
11.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão.
ll.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceita4 nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial attalizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei no

8.666193.

CLÁUSUL AI2, . DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2,l - A presente Ata de Registro de Preços vigoraúr por um período de 12 (doze) meses, contados a

partir da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos termos do artigo 15, §4o da Lei 8.666193 e suas alterações, durante o prazo de validade desta

ata de registro de preços, a adminishação não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu

intermédio, o objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que

permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie às empresas

siguatarias.

cLÁu§uLA 13" - DAs ALTERAÇÓES NA ATA DE REGrsrRo DE PREÇos
13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo

65 da Lei Federal n" 8,666193.
l2.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poden(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o ousto do serviço registrado, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociagões junto à Beneficiária da ARP.
13.2 - Quando, por motivo superveniente, o prego inicialmente registrado tomar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Administraçáo deverá:
13,2.1- Convocar a empresa adjudicatária, patanegociar a adequada redução do preço;

13.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa

negociação;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o prestador de serviço, mediante

requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para

apuraÍ falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos

apresentados e se a comunicação ocoffer antes do pedido para executar os serviços;

13,3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

13,4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciuâ a revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis paraaobtenção de contratação mais vantajosa.

cl,Áusul, A 14" - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

l4,L,l - Pela administração quando:

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Regisho de Preços; *

:', 1.1.. 
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execugão do serviço, a critério da

administração;
c) Os preços regishados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiária

da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração;
14,1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administragão,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da

Lei Federal 8.666193.
14.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicaçáo das penalidades,

caso não aceita as razões do pedido.
14.1,4 - A comunicação do cancelamento do preço regishado, será feita por coÍrespondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.1.4,1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a
comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgagão oficial do Município, considerando-

se cancelado o registro nadatadapublicação oficial.

CLÁUSULA 15, - DA§ PENALIDADE§ E SANÇÔES
15.1 - A licitante e a benefioiária da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participagão em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por praz.o náo superior a 02 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública, por prazo

não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e [V, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de

licitação e de contratagão,
15.4-- Fica estipulada a MULTA MORATORIA de 0,3%o (três décimos percentuais) por dia de atraso

sobre o valor do bem atrasado quando a beneficirâria da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dento
do prazo estabelecido, a obrigagão assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada

em dobro, sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a

Administração poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento

correspondente em razáo da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução

total, apenas a multa prevista no item 14.5.

15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total

registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caructerizada esta quando a execugão do objeto for
inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações

assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se

refere o item 16.4, hipótesê em que poderá ser cancelado o pedido ou documento corespondente.
15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descumprir o

previsto nos itens 11.5 e 11.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à benefioiária da ARP, respeitados os Prinoípios

do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até t0 (dez) dias corridos, após o

recebimento da notificagão, em favor da Administragão, ficando a beneficiária da ARP obrigada a
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.

15.7- Deconido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de

1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e,

após este prazo,o àeõito poderá ser cobrado judicialmente. *
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15.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora de-valor'
suficiente,
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a benefioiária da

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

15.10 - As multas não têm caráúer indenizatório e seu pagamento não eximirá a benefioiária da ARP de

ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administragão,
decorrente das infrações cometidas.
15.11 - Os valores relativos à aplioação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à

beneficiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
15,12 - A aplicagão da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneficiária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislagão pertinente.

15.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusaÍ-se injustificadamente, após ser considerada adjudicaténia, a assinar a Ata de

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
15.13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - incorer em inexecução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sangão prevista no item 14.13 deve observar opraza de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 - frzer declaração falsa na fase de habilitagão;
15.15.2 - apresentar dooumento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
15.15.4 - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de máyfé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;

15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em infragões à ordem econômica, definidos na Lei n" 8.884/94;

15.15.8 - teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da

lei.
15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Município.
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
15.18 - As penalidades de declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação

Pública e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conhatar com a

Administração têm os seus efeitos estendidos:
15.18.1 - às pessoas fisicas que constituíramapessoajurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;
15.18.2 - às pessoasjurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item

anterior.

cLÁusuLA 16" - DTSPOSTCÕES rnVArS
16.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a

proposta das empresas com pregos regishados na cláusula segunda.
Ir
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CLÁUSUL AI7" _DO F'ORO
17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Àracati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que

legais efeitos.

AracatilCB, de

Nome do(a) Secretário/Ordenador(a)
Secretária Municipal de Saúde

Empresas Beneficiárias da ARP:
l.
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ANEXO XI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT]NICÍPIO DE ARACATI/CE,
ATRAVES DA SECRETARIA DE(A)

ffifilH,,,tXff3',,,t"'âl
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, no 1272 -
Farias Brito, CEP: 62.800-000, Àracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/IVÍF n,o 07,684.756/0001-
46, através da Secretaria de representada, nesse caso, por (Secretário(a) /
Ordenador(a) de I)espesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATANTE com (nome/razão social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/}vIF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso
por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do
assinante pela contratada), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, deoorrente de processo licitatório, Registro de

Preço na modalidade Pregão Elehônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto
Municipal no 012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal N" 8.666193 e na Lei Federal no 10.520, de

1710712002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo r,rcar,
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1,1 - As determinações daLei n.o 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.o 00,01212021-SRP;
1.1.3 - A prõposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Regisho de Preço do
Pregão Eletrônico;
1,1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1,1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presente conhato tem como objeto: Aquisição de Veículos Seminovos, Tipo Ônibus, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Aracati/Ce.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito âpenâs de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem

de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

UADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

cLÁusuLA eurNTA Do REAJUsTAMENTo E RrneurlÍnmo EcoNÔMrco-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste. t
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forga maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuição da Administração paru a justa remuneração do servigo, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea ood", da Lei 8.666193, podendo ser

registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento frcarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Conffatante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
Complementar no 123106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

atraso de pagamento.

CLÁUsULA SÉTIMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.I - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZODN FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O recebimento do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executado no ptazo e local designado pela Administração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
8.2 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orgamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕns na CoNTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua

proposta de preços;
9,L2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e afrscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos

quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à f

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS
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Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da mesma;
9.1,4 - Zelar pela fiel execução do conhato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execugão do
conhato, respeitado as noÍmas intemas (seguranga e disciplina) da contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇÕns »a coNTRATADA
l0.l - São deveres da CONTRATADA:

10.1,1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificagões e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
dois dias, a contar dadata danotificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdencirárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplênçia da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a adminishação;
10.1.4 - Facilitar a açáo da FISCALIZAÇAO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n38.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCoNTRATAÇÃo ou TERCEIRoS
11.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços paraa execução do contrato original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado, Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é
a única e integral responsável pela execução global do contrato.
11.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
11.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar autilizaçáo de subcontratações por razões
técnicas ou administrativas, visando tmicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA nÉclnnn SEGT]NDA DAS PENALIDADES PARA o CAso DE
INADIMPLEMENTO
l2.l -Bm caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

l2.l.l - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punigão, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

t
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(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das
faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formuladano prazo máximo de 05 (cinoo) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITAÇÃo Do
OBJETO
13.1 - O recebimento e execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue ou executado no prazo e local designado pela CONTRATANTE,
conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serviços
executados, reservando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não
encontre os mesmos em condigões satisfatórias.
13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas e execução dos
serviços solicitados pela CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas
em um prazo inferior às 48 horas.
13.4 - No ato das entregas ou na exeoução dos serviços, caso os produtos sejam recusados, os mesmos
serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias.
13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser
acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal no.8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo paru correção pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a veriÍicação do atendimento às especificações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitagão.

CLÁUSULÀ DÉcIMA QUARTA - DA vINCULAÇÃo Ao EDITAL
I4.l - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira
deste termo, cujarealização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAÇôrs oo coNTRATo
15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situagões tratadas neste instrumento, na
Lei 8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações
contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1 - A publicagão resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do
mesmo, mediante publipação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII

(&

do Art. 6o da Lei 8.666193.
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cr,Áusur,a »Écrvr^1, sÉrrua - DA GARANTTA coNTRATUAL
17 'l ' A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para estacontratação visando à segurança da execução do contraà e eventuais à'tt ruç0.r. 

' 
' 
--- -

cr,Áusur,a »Écrnaa oITAVA _ DA Frscar,rz.LçÃol8'l - A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada por Agente público especialmentedesignado para este fim, de acordo com o estúelecido 
"o 

irt. ài-da Lei Federal n" g.66611993.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do cAso DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo oU oMlsso20'l - Tal como prescrito em Lei, a coNTRATAúTE e a coútRATADA não serão responsabilizadospor fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências evenfuais cujasolução se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔTS TTNATS2l'l 'A CONTRATANTE analisará,julgará e decidirá, ,, .Ju caso, as questões alusivas a incidentesque se fundamentem em motivos de foiça maior e caso fortuito.2l'2' Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do pregão Eletrônico que gerou
este contrato, prevalecerá a interpretação do pregoeiro.

CLÁUsULA vIGÉsIMA SEGUNDA. Do FoRo
2?.1. . As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam
administrativamente, serãoprocessadas e julgadás pelo roro au óorarca de Aracati/CE.
?2.2 - E, paru fffmeza e validade do que ioi pactuádo, luu.ou-r" o presente contrato emigual teor e forma, para que surtam ,,, ro efeito, às quais, àepois ae náas, sao
representantes das partes, CONTRATANTE, coNTRATADi e testemunhas.

AracaÍilCE, _ de _- de 20

l3;1*ar?r:r,j:.:l:T:r,,1:_"j1i.io1ais para rescisão oo p."r"nt" contrato, as situações previstas nos
?\:g::?7 e 7,8, na forma do aúigo 79, inólusiv" .". ,, ã""rr"qrêr"iias do artiigo 80 da Lei 8.666/93 eposteriores alterações.

r ser dlnmldas

03 (três) vias de
assinadas pelas

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMI-INHA TESTEMUNHA
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AracatilCE,Og de junho de202l.

ltlri

>f

PROCESSO N.": 00.012/2021-SRp.
MODALIDADE: PRECÃO NT,UINÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.DAT4 DE ABERTURA: Z3t06t2021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Esta Municipalidade vem por meio dss14, perante o procedimento administrativo em epígrafe,apresentar adiante, as justificativas necessárias que ióuu.urn ao impedim"rt" o" pã.ti" ipaçi,o de empresasna forma de consórcio.

Primeiramente. a.Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta adiscricionariedade da Administraçáo Púbúca promover ou não, a participação de empresas em regime deconsórcio' Porúanto, resta sacramentado o poder da administráçao dà ial vedaçáo sem ferimento àlegislação vigente.

Além do mais, a Administração Pública não teria vanÍagem na contratação de empresas emregime de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidãde solidária no tocante às obrigaçõestrabalhista e previdenciári4 proporcionandô riscos a rortrutuiàÀ pretendida, isto porque, pode ocorrer deuma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueuoo, p"ú:ustiça, em prevenção de pagamento dedívidas, gerando graves repercussões paÍa o cumprimento do púo celebrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender daoutra para a execugão do contrato e essa não ser assistidã, 
-futo 

qu. indiscutivelmente acanetariaatrasosna sua execução ou até mesmo a não execução contratual.

. Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração pública, prezando pela eficáciados seus procedimentos administrativos, .rrólu, irpáoi. u purti.ipuçao, nesta licitação, de empresas emregime de consórcio.

àl-
Andresa Guídes Kaminski Alves

Secretária Municipal da Saúde
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